
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

TERMO DE CONTRATO 314/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.707/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2024 

O MUNICIPIO DE Barra do Corda, através da secretaria Municipal de Planejamento, 
orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de Planejamento, orçamento e gestão a Sra. MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, 
portador do CPF: 381.806.693-00 e RG n° 745504 SSP - MA, residente e domiciliado na Av. 
Roseana Sarney, N° 164, Trezidela, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora de receita e 
despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 
1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, 
Barra do Corda - MA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa PAVEI BRASIL 
COMERCIO EXTERIOR LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.832.863/0002-58, localizada na Rua 
Cistovam de Vita n° 260, Galpão 25, bairro - Bairro das Pedras, no município de Vargem 
Grande paulista- SP, representada por procuração pela Sr(a) JULIANA PINHEIRO DA SILVA, 
CPF de n° 052.454.269-43, E-mail : licitacao@pavei.com, Telefone : (48) 3432-0010, 
Whatsapp : (48) 99691-0020, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado, 
celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo 1.707/2024 - 
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação n° 14 
/2024, visando a contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e 
materiais de segurança, como ode armamento do tipo espingardas para a 
Guarda Municipal de Barra do Corda para atender à necessidade da secretaria 
da Guarda Municipal, através da secretaria municipal de planejamento 
orçamento e gestão do município de Barra do Corda. 
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao 
CONTRATANTE, que foi devidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo faz parte integrante 
do presente contrato, independente de transcrição, constando as referidas propostas na 
íntegra, no processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

2.1 - O prazo de entrega do objeto será de 30 (trinta) dias, após solicitação, conforme 
estabelecido no termo de referência. 
2.2. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução, 
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
2.3- Integram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o 
Processo Administrativo n° 1.707/2024, Procedimento de Dispensa n° 14/2024, sob a 
modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotação 
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orçamentária: 

DOT. ORÇAMENTARIA PROJET. 
ATIVIDADE 

DESCRICAO ELEM. DE 
DESPESA 

TIPO DE 
RECURSO 

06.181.1015.2128.0000 2128 MAN. E 
FUNCIONAMENTO DA 

guarda municipal 

4.4.90.52 RECURSOS 
ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR 

4.1 - O valor contratado é de R$ 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais), conforme 
planilha abaixo: 

Item Descrição Unid marca model 
o 

Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

ESPINGARDA CBC MILITÁRY 
CAL 12 GA, CANO DE 19 
POLEGADAS, CAPACIDADE DE 
TIRO: 07+1, PORTA, 
ACOMPANHA CORONHA 
RETRÁTIL, TELHA, PORTA 
CARTUCHO, ALÇA E MASSA DE 
MIRA, SUPORTE PARA 
LANTERNA TÁCTICA 

unid 

CBC PUMP 
MILITAR 

Y 

2,00 7.735,50 15.471,00 

2 

CARTUCHO CBC BAGOS 
PLÁSTICOS CAL 12 CONTROLE 
DE DISTURBIO A CURTA 
DISTANCIA ( 5 A 10 M) 

unid 

CBC CARTU 
CHO 

ANTIDIS 
TURBIO 
12/70 

MD 

250,00 11,97 2.992,50 

O 
3 

CARTUCHO CBC 3 BAGOS DE 
BORRACHA DE 18 MM CAL 12 
CONTROLE DE DISTURBIO A 
CURTA DISTANCIA (DE 20 A 50 
M) 

unid 

CBC CARTU 
CHO 

ANTIDIS 
TURBIO 
12/70 

LD 

250' 00 31,25 7.812,50 

4 CATUCHO CBC CAL, 12 3T unid CBC CH-3T 200,00 7,12 1.424,00 

VALOR TOTAL 27.700,00 

4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — FORMA DE PAGAMENTO 
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5.1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, após a finalização 
dos serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o 
vencimento, e sempre após a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em 
conta bancária em nome da CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros 
meios. 
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante aplicação do índice INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor de 
correção monetária. 
5.3 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
h) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante; 
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
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5.7.4 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas nece arias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.7.5 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

CLÁUSULA SEXTA -DA EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1 - Os materiais deverão ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser 
iniciado após a assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 
6.2 - Os materiais entregues, obedecerão às especificações contidos no Termo de Referência 
resumido (planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contratação, 
bem como as regras da praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no 
termo de referência, nos locais indicados na competente ordem de serviço emitida pelo 
gestor do contrato indicado no presente termo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REAJUSTE 

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC - índice 
Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4 -No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO, INEXECUÇÃO OU RESCISÃO: 

8.1 - A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato ou 
ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de 
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pleno direito, mediante interpelação judicial ou extrajudicial, além da possibilidade de 
imputação das sanções previstas nos artigos 156, 157 e 158 da referida Lei. 
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do 
Contratante, conforme disposição do artigo 137 da Lei n° 14.133/2021, hipótese que também 
não caberá à Contratada qualquer tipo de indenização. 
8.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execução, inexecução ou 
rescisão pelas disposições da Lei n° 14.133/2021, de 1° de abril de 2021, observadas suas 
posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público. 
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no contrato, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as sanções do art. 156, da Lei n° 14.133/2021, sem 
prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas 
como relevantes. 

CLÁUSULA NONA — DA FUNDAMENTAÇÃO: 

9.1 - O presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse 
processo licitatório, tendo como fundamento legal, o art. 75, Incisos II da Lei n° 14.133/2021 
c/c Decreto n° 10.922, de 30 de dezembro de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

10.1 - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, até 31 
de dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

5 1° - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- São obrigações do Contratante, além das contidas no termo de referência: 
11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
11.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
11.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
11.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
11.8 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepos tos ou subordinados. 

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a: 

12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 

12.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 
recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
12.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II); 
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 
2021; 
12.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 
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CNDT; 
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
12.1.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
12.1.11 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para 
qualificação, na contratação direta; 
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único); 
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 
12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
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13.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS DE EXTINÇÃO E RESCISÃO 

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro. 

14.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer 
de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3 Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS 

1 5 .1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei n°8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n°14.133, de 2021. 
16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos 
e condições previstas na Lei n°14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e 

gestão 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1  11icett4 ,Piírta 6JJ (LWQ JJJfIIf  CPF 6 
2  j".n. . ot?_.r CrysrAin  CPF 064 

JULIANE 
PINHEIRO DA 
SILVA 

Barra do Corda/MA, 15 de agosto de 2024. 

1113.N.Kx_ k=1-á kix 
MARIA EDIVANIA PEREIRA SILVA 

Coordenadora de Receita e Despesa 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
por JULIANE PINHEIRO DA 
SILVA 
Dados: 2024.08.15 10:0440 
-0300 

PAVEI BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA 
CNPJ n° 13.832.863/0002-58 
JULIANA PINHEIRO DA SILVA 

CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 314/ 2024 
DISPENSA ELETRÔNICO 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.707/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e materiais de segurança, como ode 

armamento do tipo espingardas para a Guarda Municipal de Barra do Corda para atender à necessidade da 

secretaria da Guarda Municipal, através da secretaria municipal de planejamento orçamento e gestão do município 

de Barra do Corda. DISPENSA ELETRÔNICO 14/2024, Contratado: PAVEI BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA, inscrita 

no CNPJ n 13.832.863/0002-58. Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.2 
06.769.798/0001-17. Valor: 27.700,00 (vinte e sete mil e setecentos reais). A dotação orçamentária será: 
06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2024. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de agosto de 2024. 
ASS: MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão/Barra 

do Corda -- MA. 

• 



DECRETO N°172, DE 71 DE AGOSTO De 2024. 

DECRETA LUTO OFICIAL DE 03 (TRÊS) DIAS NO MUNICIPIO DE BARRA 

DO CORDA - MA, PELO FALECIMENTO DE ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA 

MEMBRO DA ACADEMIA BARRACORDENSE DE LETRAS. 

O Prefeito RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, do Município de Barra 

do Corda/MA, no uso de suas atribuições legais conferida pela 

Lei Orgánica do Município, e 

CONSIDERANDO o falecimento de ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA, ocorrido no dia lide agosto de 2024. Homem honrado e 

mui estimado, era professor e membro da Academia 

Barracordense de Letras, foi Secretário de Cultura do Município 

de Barra do Corda - Gestão Darci Terceiro. Deixa um filho. 

CONSIDERANDO o sentimento de solidariedade, dor e saudade 

que emerge pela perda deste ilustre cidadão exemplar, de 

conduta integra. A notícia de seu falecimento provoca um 

profundo pesar para a cidade. 

DECR ETA 

Art. 1°- Luto Oficial, por 03 (três) dias, contados a partir desta 

*lata, no município de Barra do Corda - MA, em sinal de 

profundo pesar pelo falecimento de ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO DA 

SILVA. 

Art. 2°-Durante o período de luto oficial determinado por este 

Decreto, a bandeira municipal ficará hasteada à meio mastro 

em todos os órgãos públicos do município. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data da sua 

assinatura, devendo ser enviada cópia do presente ato à 

família enlutada. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/ MA, 17 DE 

AGOSTO DE 20241 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA 

PR EFEI TO MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: VETDTEAPX14MVG1724085807U87AX8VY0 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 
efISPENSA DE LICITAÇÃO N° 46/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 314/2023. TERMO ADITIVO 

N° 01/2024, Contratado: LUIS JOSE CARVALHO, inscrito no CPF 

N° 039.207.473-72. Contratante: Secretaria Municipal da 

Mulher, CNPJ n° 06.769.798/0001-17. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 

314/2023, alterando o prazo de vigência de 03 de agosto de 

2023 a 03 de agosto de 2024, para 03 de agosto de 20230 03 

de agosto de 2025. DATA: Barra do Corda (MA), 02 de agosto de 

2024. ASS: MAIRES SOUZA DOS ANJOS. CARG: Secretária 

Municipal da Mulher /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: NKAOPUUAN14Y9Z1724086392QSFJOQ2P8 

EXTRATO DE CONTRATO n° 312/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 51/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.621/ 2024 - Barra do Corda/MA 

sl t. BARR 

OBJETO. contratação de empresa e.- . p para 

implantação, configuração, treinamentos, .'.;,ca o dos 

servidores e locação de sistema/software informatizado 

integrado de gestão hospitalar, ambulatorial e controle de 

estoque para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Barra do Corda/MA. 

PREGÃO ELETRÔNICO 51/2024, Contratado: MARCIA ALVES 

BRAGA, inscrito no CNPJ n° 08.690.617/0001-98. Contratante: 

secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 

671.840,00 (Seiscentos e setenta e um mil, oitocentos e 

quarenta reais). A dotação orçamentária será: 

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000- Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 

meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do 

Corda (MA), 13 de agosto de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO 

SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra do Corda - 

MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PUA2NERZU143ZU1724086453JZD9MW5RJ 

EXTRATO DE CONTRATO n° 313/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 52/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.688/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais cirúrgicos descartáveis para atender a demanda do 

Hospital Materno Infantil, através da Secretaria Municipal de 

Saúde do município de Barra do Corda/MA. PREGÃO ELETRÔNICO 

52/2024, Contratado: AMAZÔNIA HOSPITALAR LTDA, inscrito 

no CNPJ n° 01.163.981/0001-50. Contratante: secretaria 

Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo 

Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 

99.666,00 (noventa e nove mil, seiscentos e sessenta e seis 

reais). A dotação orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2078. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

10.301.1010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados 

da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 13 de agosto de 2024. 

ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de 

Saúde /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: LQ9ALIEVD141421724086481XN2EDCXEJ 

EXTRATO DE CONTRATO n° 314/2024 DISPENSA 
ELETRÔNICO 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.707/2024 - Barra do Corda/MA. 



OBJETO contratação de empresa para a aquisição de 

equipamentos e materiais de segurança, como de armamento 

do tipo espingardas para a Guarda Municipal de Barra do 

Corda para atender à necessidade da secretaria da Guarda 

Municipal, através da secretaria municipal de planejamento 

orçamento e gestão do município de Barra do Corda. DISPENSA 

ELETRÔNICO 14/2024, Contratado: PAVEI BRASIL COMERCIO 

EXTERIOR LTDA, inscrita no CNPJ n° 13.832.863/0002-58. 

Contratante: secretaria Municipal de Planejamento, orçamento 

e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17, Valor: 27.700,00 (vinte e 

sete mil e setecentos reais). A dotação orçamentária será: 

06.181.1015.2128.0000- Elemento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto 

Atividade: 2128. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. 

Vigência: Contrato será até 31 de dezembro de 2024. DATA: 

Barra do Corda (MA), 15 de agosto de 2024. ASS: MARIA EDILMA 

FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: VHWZVUSAK14BJF172408651166NPGKAZO 

• EXTRATO DE CONTRATO n° 292/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072 /2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO. contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais de informática para atender as necessidades das 

secretarias requisitantes do Município de Barra do Corda/MA, 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024, Contratado: SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contratante: através da 

secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, 

CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. Valor: R$ 9.380,00 (nove mil, 

trezentos e oitenta reais.). A dotação orçamentária será: 

04.122.1001.2003.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2003. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A 

dotação orçamentária será 04.122.1001.2003.0000- Elemento 

de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2003. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de 

dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 07 de agosto de 2024. ASS: MARIA EDILMA 

• FERREIRA MIRANDA. CARG: Secretária Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 3GRCTZNCQ14ER01724086650H6VBN9BHA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 293/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072 /2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais de informática para atender as necessidades das 

secretarias requisitantes do Município de Barra do Corda/MA, 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024, Contratado: SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contratante: através da 

secretaria Municipal de Assistência social, CNPJ N.° 

06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, 

CNPJ N° 20.021.441/0001-87. Valor: R$ 10.780,00 (dez mil, 

setecentos e oitenta reais.). A dotação orçamentária será: 

e 
08.244.1005.2021.0000- Elemento de

Atividade: 2021. Fonte de recursos: -Recu 

dotação orçamentária será: 08.244.1018. 10 

0. Projeto 
e , 
inarios. A 

0422,- Elemento 

de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte de 

recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de 

dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 

Barra do Corda (MA), 07 de agosto de 2024. ASS: ANTONIA 

MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária Municipal de 

Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HLCQIHWUE14J4M1724086677HUHZ258S0 

EXTRATO DE CONTRATO n°294/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/ 2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais de informática para atender as necessidades das 

secretarias requisitantes do Município de Barra do Corda/MA, 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024, Contratado: SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contratante: através da 

secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ sob o n° 06.769.798/0001-17 e Fundo 

Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 

1.645,00 (mil, seiscentos e quarenta e cinco reais). A 

dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de 

Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: 

Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto 

Atividade: 2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

Vigência: será até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por 

períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 07 de agosto 

de 2024. ASS: Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário 

Interino de Educação /Barra do Corda - MA. 

Publicado por. GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 3YN6HHXFM14FLW1724086703DB8KA4AWN 

EXTRATO DE CONTRATO n° 295/2024 PREGÃO 
ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO: contratação de pessoa jurídica para aquisição de 

materiais de informática para atender as necessidades das 

secretarias requisitantes do Município de Barra do Corda/MA, 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024, Contratado: SINCES TECNOLOGIA 

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Contratante: através da 

secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 

Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: R$ 

39.200,00 (trinta e nove mil e duzentos reais). A dotação 

orçamentária será: 10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa: 

4.4.90.52. Projeto Atividade: 2078. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. A dotação orçamentária será: 10.301.1010.2025.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2025. Fonte 

de recursos: Recursos Ordinários Vigência: será até 31 de 

dezembro de 2024, prorrogável por períodos sucessivos. DATA: 
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Comissão aprova projeto que proíbe 
benefícios do governo a invasores de 
terras e prédios públicos 
A Câmara dos Deputados continua analisando a proposta 

A Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural da 
Câmara dos Deputados aprovou 
o projeto que dificulta o acesso 
a programas sociais de pessoas 
que participam, direta ou 
indiretamente, de invasão de 
terras ou de prédios públicos. 
Pelo texto, elas serão impedidas 
de participar do Programa 
Nacional de Reforma Agrária 
(PNEtA) ou de licitações 
públicas. Também não poderão 
receber incentivos fiscais 
(desconto em impostos) e 
trediticios (desconto etn 
financiamentos). 
A restrição vigorará pelo 
prazo de dois anos após a 
desocupação do imóvel. 
Além disso, benefícios de 
transferência de renda, como 
it anilha, não serão 

os enquanto o imóvel 
na OtalMellte desocupado. 
Entidades que ati1( i liarem direta 
ou indiretamente as invasões 
não poderão contratar com 
ri poder público em todos os 
àmbitos federativos (União, 
estados e municipios). 
APRIMORAMENTO 
A relatora, deputada Ana Paula 
Leão (PP-MG), defendeu a 
aprovação do Projeto de Lei 
1373/23, do deputado Lázaro 
Botelho (PP-T0), e dos projetos 
apensados na forma de um novo 
texto (substitutivo). Segundo 
ela, as medidas aprimoram a 
I e' da Reforma Agrária. 

Ana Paula Leão recomendou a aprovação da proposta 

"As propostas tutelam a 
legalidade constitucional, o 
aleSSO legitimo, eficiente e 
eletivo á tecla irelorma agrai ia I 
e a utilização adequada de 
recursos públicos", disse Ana 
Paula Leão. 
O substitutivo proposto pela 
deputada guarda semelhança 
com um projeto aprovado em 
maio passado sobre o assunto 
( PL 709/231, que atualmente 
aguarda votação no Senado. 
A relatora propôs algumas 
mudanças em relação a esse 
texto. Um delas determina que 

o prazo de proibição de acesso 
ao PN R A caos subsidios do 
governo será de dots anos, e 
não oito anos. 
O texto da relatora também: 
• Fixa prazos máximos para a 
emissão da titulação provisória 
(dez anos) e definitiva (cinco 
anos, contados da titulação 
provisória) para os assentados 
da reforma agrária; 

Dá prazo máximo de 
30 dias, após a notificação, para 
que ocupante irregular de lote 
da reforma agrária desocupe a 
área: e 

S O DE 2 0 2 4 1 JORNAL PEQUENO 
bmfre 

Nacional, ,04__?..„ 
redecaoajornalpequeno.com.br I vdrew.jornalpequ•no.combi: 0, e 
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ã 
EXTRATO DE CONTRATO n° 314/ 2024? ...;111, 1

DISPENSA ELETRONICO 14/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.707/2024 - Barra do Co 

OBJETO Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos e 
materiais de segurança, como de amamento do tipo espingardas para 
a Guarda Municipal de Barra do Corda para atender à necessidade da 
secretaria da Guarda Municipal, através da secretaria municipal de pla-
nejamento orçamento e gestão do municipio de Barra do Corda. DIS-
PENSA ELETRÔNICO 14/2024. Contratado: PAVEI BRASIL COMERCIO 
EXTERIOR LTDA. inscrita no CNPJ n° 13.832.863/0002-58. Contratante: 
secretaria Municipal de Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.°
06.769.798/0001-17. Valor 27.700.00 (vinte e sete mil e setecentos re-
ais). A dotação orçamentaria será. 06.181.1015.2128.0000- Elemento de 
Despesa. 4.4.90.52. Projeto Atividade 2128. Fonte de recursos, Recursos 
Ordinários. Vigência. Contrato será até 31 de dezembro de 2024. DATA: 
Barra do Corda (MA). 15 de agosto de 2024. ASS: MARIA EDILMA FER-
REIRA MIRANDA. CAPO : Secretária Municipal de Planejamento. orça. 
menino gestão/Barra do Corda - MA. 

Exige que o processo 
de seleção dos beneficiários do 
PNR A ocorra em plataforma 
digital do I ra, precedido de 
uma fase de pré-cadastramento 
para identificar a real demanda, 
PRÓXIMOS PASSOS 
O projeto será analisado agora, 
em caráter conclusivo, pelas 
comissões de Finanças e 
Tributação, e de Constituição 
e Justiça e de Cidadania. Para 
virar lei, a proposta precisa ser 
aprovada pela Câmara e pelo 
Senado. (AGENCIA CAMARA) 

Anvisa alerta para mensagens 
fraudulentas enviadas por email 
Agência orienta o público a denunciar e não clicar em links recebidos 
A Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (Anvisa) 
alertou para o envio de e-mails 
"fraudulentos" supostamente 
enviados pela agência. 
ia ' do a realização de 

em empresas. 
a entidade informou 

que os e-mails têm como 
remetente vistoria@anvisa. 
gov br, com n numero de 

vistoria variando. 
Segundo a Anvisa, há relatos 
ainda de e-mails falsos 
enviados em nome da agência 
abordando assuntos como 
Procedimentos Operacionais 
Padrão (POP) e solicitações 
de pagamento, entre outros. 
"Esses e-maus não pertencem 
á agência, caracterizando, 
portanto, tentativa de fraude", 

destacou a entidade. 
"Trata-se de ataque de e-mail 
spoofing, ou seja, uma técnica 
usada por hackers para se 
passar por outra pessoa 
ou uma empresa legitima 
e roubar dados. Assim, o 
usuário malicioso induz o 
leitora pensar que o e-mail 
veio de uma fonte confiável e 
0 leva a clivar em algum link, 

compartilhar informações 
sensíveis ou baixar arquivos 
que podem causar danos". 
A Anvisa orienta o público 
em geral que, em caso de 
recebimento desse tipo de 
e-mail, não dique em nenhum 
link e que registre denúncia 
por meio de um dos canais 
oficiais de atendimento. 

(AGENCIA BRASIL) 

Resultado da 2 chamada do Prouni sai nesta terça-feira 
Lista será disponibilizada no Portal de Acesso ao Ensino Superior 

O Ministério da Educação (MEC) 
divulga nesta terça-feira (19) o resultado 
da segunda chamada do Programa 
Universidade Para Todos (Prouni) 2024. 
A lista será disponibilizada no Portal 
Único de Acesso ao Ensino Superior. 
ri Prouni oferta bolsas de estudo. 
integrais e parciais (50% do valor da 

mensalidade do curso), em cursos de 
graduação e sequenciais de formação 
especifica, em instituições de educação 
superior privadas. 
O candidato pré-selecionado deve 
comprovar renda familiar bruta mensal 
de até 1,5 salário mínimo por pessoa 
para obter a bolsa integral, que cobre a 

totalidade do valor da mensalidade do 
curso. Já para a bolsa parcial, a renda 
mensal per capita exigida é de até três 
salários mínimos. 
O prazo para manifestação de interesse na 
lista de espera vai do dia 9 ao dia 10 de 
setembro; e o resultado da lista de espera 
sairá em 13 de setembro. 

(AGENCIA BRASIL, 

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIDO MENDES 

AVISO DE LICITAÇAO CONCORRÉNCIA N° 006/2024. PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO NP 049/2024. A Prefeitura Municipal de Cândido Mendes. por meio da 
Secretária Municipal de Administração Indústna e Comercio torna público que 
realizará licitação na modalidade CONCORRÉNCIA na sua forma ELETRÔNICA, 
tendo corno oblato a Contratação de empresa de construção GIRE objetivando exe. 
cuia os serviços de Implantação de Praça na localidade São Jose dos Portugue-
ses na zona rural de Cândido Mendes -MA. CRITÉRIO DE JULGAMENTO do tipo 
'MENOR PREÇO" 'EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL' que reger.se-a Pelas 
disposiçôes da LEI N. 14 133. DE O DE ABRIL DE 2021 e suas alterações e. 
ainda, pelo estabelecido no Edital e seus anexas. DATA DA SECA° DIA 29 DE 
AGOSTO DE 2024 AS 013113001N NO HORARIO DE BRASIL IA na plataforma de 
compras do Governo Federal Mtps:wonecomprasnet.gov.br, O Edital e seus ane-
xas estão a disposição dos inieressados na sala da Comissão de Contratação de r 
a 6.  leira das 06h0Omin as 121100min a RUA ABEL FERRAZ. SiN - PIRACAMBU 
CANDIDO MENDES • MA. 65280-R0G no Portal de Compras do GOVORIO Fede. 
ral Mos imvAid.comprasnet.govbr/ lutos OVAes gov br/pncpipt-br ou no Portal do 
Municipsâ no enderenço eletrônico Ntps Peansparenciacandidomendeama.gov. 
Po. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na sala da Comissão de 
Contratação. no horário de expediente ou por amal. no endereço eletrônico: can-
didomendes.cpl@gmaircom. - Cândido Mendes - MA. 19 de agosto 00 2024 Ed. 
milson Cunha Filho. Secretána Municipal de Administração Industna e Comercio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n' 309/ 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: contratação de pessoa jurldica para aquisição de materiais 
de informática para atender as necessidades das secretarias requisi-
tantes do Municipio de Barra do Corda/MA, PREGA() ELETRÔNICO 
37/2024, Contratado: J.G.M. DA SILVA E CIA LTDA, inscrito no CNPJ 
na 12.300.032/0001-91. Contratante. através da secretaria Municipal de 
Assistência social, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ N° 20,021.441/0001-87. Valor: RS 14.692.72 
(quatorze mil. seiscentos e noventa e dois reais e setenta e dois coata. 
vos,I. A dotação orçamentária será- 08.244.1005.2021.0000. Elemento de 
Despesa, 3.3.90.30. Projeto Atividade, 2021. Fonte de recursos' Recursos 
Ordinários. A dotação orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Ele-
mento de Despesa: 4.4.90.52. Projeto Atividade: 2105. Fonte de recursos 
Recursos Ordinários Vigência: seri até 31 de dezembro de 2024, prorro. 

. Ove' por periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de agosto 
de 2024. AOS' ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARO: Secretária 
Municipal de Assistência Social /Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA 

EXTRATO DE CONTRATO n° 3101 2024 
PREGÃO ELETRÔNICO 37/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.072/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO' contratação de pessoa juridica para aquisição de materiais de 
informática para atender as necessidades das secretarias requisitantes do 
Municipio de Barra do Corda/MA, PREGA() ELETRÔNICO 37/2024 Con-
tratado. J.O M. DA SILVA E CIA LTDA. inscnto no CNPJ n° 12,300,03210601-
91. Contratante através da secretaria Municipal de Educação. pessoa 
juridica de direito publico, inscnta no CNPJ sob o n° 06.769.798/0001•17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ 18.172.388/0001-73, Valor. RS 
3.333.06 (três mil. trezentos e trinta e três reais e seis centavos). A dota-
ção orçamentária será: 12.361,1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 
4.4.90.52. Projeto Atividade: 2030. Fonte de recursos: Recursos Ordiná-
rios. A dotação orçamentária sere' 12.361.1029.2093.0000- Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos Recursos 
Ordinários Vigência: sere até 31 de dezembro de 2024. prorrogável por 
periodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 09 de agosto de 2024. 
ASS: Raimundo de Assis Mendes, CARO: Secretario Interino de Educa-
ção /Barra do Corda - MA. 

www.gemmagalgarii.com.br 
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Contrato n° 314/2024 

Local. i • J. . Órgão: IlLiNII:11,1( Dl_ i..3•'4 \ E

Unidade executora: 1 1J. J, 

Tipo: • Receita ou Despesa . Processo. ': •'  Categoria do Processa' 

Data de divulgaçao no PNCP. Data de assinatura. 1. . '• Vigencia.

id contrato PNCP: . . •.`.4 Fonte Ti‘Pir,•)V 5,..: 1 JJ ')F. E "/I NOI , i ‘ 

id contrataçáo PNCP: . • 

Objeto: 

,t -ITANFT p;,:d'a tiquislçao dee,quip, nentos ,g gurj:x,,,1 t 
• : BirrriCIO co da pu a -tatencic,r a eeco ,-iidade ar - c  municipal da 

nri:nto oreoln ,tto ;,),--stao do iruto,cpc, 82ii-rd do Cot oa 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR: 

Nome/Razáo social: PA/E' BRASIL. COMERCIO EXTERIOR LTDA CNPJ/CPF: 13.332.863/0002-58 Tipo: Pessoa tunclica 

Arquivos Histórico 

• 

Nom.,

• s , t,, J14 

< J0 a 

Dita Tipo Baixar 

20,08:2024 Cor dra 


